
PARECER Nº 4169, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO  AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 13, DE 2003

O processo TC-019751/026/93 trata do contrato celebrado entre o Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de São Paulo – DER e a Construtora Ferreira Guedes S.A, bem como os decisórios da Egrégia Segunda Câmara e do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Depois da publicação do Acórdão de fls. 29/30, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento desta Assembléia. Tendo esse Colegiado deixado de manifestar-se tempestivamente, foi designado Relator Especial para exarar parecer em substituição à mesma o nobre Deputado Roberto Engler, o qual discordou com a posição adotada pelo Egrégio Tribunal de Contas  e, nos termos do parágrafo 1º inciso 1 do artigo 239 da XI Consolidação do Regimento Interno, apresentou o Projeto de Decreto Legislativo ora apreciado.

A propositura , em seu artigo 1º, reforma a decisão do TCE com relação ao processo TC-019751/026/93 , que julgou irregulares o Processo Seletivo da Concorrência Pública para execução de obras e serviços de implantação e pavimentação da 2ª pista da SP-294, trecho Bauru-Marília, 6º subtrecho do Km 420+700 metros ao Km 439+700 metros; o contrato celebrado pelo Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de São Paulo – DER e a Construtora Ferreira Guedes S.A nº 8.573-0, bem como os Termos Aditivo e Modificativo nº 6, no sentido de considerar o Processo Seletivo regular e o Contrato e o Termo Aditivo e Modificativo nº 6 admitidos. 

Por não caber mais nenhuma providência, propõe o autor, no artigo 2º, que sejam arquivados os autos.

O Deputado Roberto Engler conclui o seu parecer, manifestando-se pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 13, de 2003, “ad referendum” do Plenário.

No que concerne a este Deputado, que ora se pronuncia na qualidade de Relator Especial, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, esposamos na íntegra a manifestação do nosso conceituado colega, pelas razões fundamentadas nas fls. 33/43 do Processo RGL nº 2.802/02.

Pelo exposto, no que compete a esta Comissão analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n. 13, de 2003.

É o nosso parecer.

a) Celso Giglio - Relator Especial
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